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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 
ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 

bem como a sua integração à previdência social.  
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas ;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 
da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 
interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 
da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer.  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 

governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 

estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  
§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 

articulação das várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 
às normas da legislação especial.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social 
classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste 

capítulo. 
 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 
pessoas físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 

caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 
diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 

de outras empresas;   
c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 

missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e 
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão 
diplomática ou repartição consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que 

lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 
domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital 
votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;   
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
(Alínea acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 
não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.506, de 30/10/1997) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 

social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 
10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 

contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 
lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou 

ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio 
de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio 
de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de 

seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 

síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 
que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
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h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 
vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou 
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro 

ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos 

termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 
dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 

de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado 
em relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de 
que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade 
Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem 

vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
ainda que em regime especial, e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou 

companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados 

deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 
prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste 
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artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no 
ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em 
horas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 
(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a 
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por 
entidade classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de 
produtor rural em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 
fonte de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por 

segurados especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 8º deste artigo;  
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde 
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 
benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  
I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput 
deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos 

limites estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   
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b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII 
do § 9º deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º 

deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste 
artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas 

autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência 

social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-

ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado 
em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao 

regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua 
contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 
 

Aprova o Regulamento da Previdência 
Social, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 

de janeiro de 1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 

8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de 
dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 

de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, de 28 de 
março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, de 

18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 
1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de 

junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de 
março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 

30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 
1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 
27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 
 

DECRETA: 
............................................................................................................................................. 
 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

 
LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Das Inscrições 
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Subseção I 

Do Segurado 

 

Art. 18. Considera-se inscrição de segurado para os efeitos da previdência 
social o ato pelo qual o segurado é cadastrado no Regime Geral de Previdência Social, 

mediante comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis a 
sua caracterização, observado o disposto no art. 330 e seu parágrafo único, na seguinte 
forma: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

I - o empregado e trabalhador avulso - pelo preenchimento dos documentos 
que os habilitem ao exercício da atividade, formalizado pelo contrato de trabalho, no 

caso de empregado, observado o disposto no § 2º do art. 20, e pelo cadastramento e 
registro no sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, no caso de trabalhador avulso; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

II - empregado doméstico - pela apresentação de documento que comprove 
a existência de contrato de trabalho; 

III - contribuinte individual - pela apresentação de documento que 
caracterize a sua condição ou o exercício de atividade profissional, liberal ou não; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

IV - segurado especial - pela apresentação de documento que comprove o 
exercício de atividade rural; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 
V - facultativo - pela apresentação de documento de identidade e declaração 

expressa de que não exerce atividade que o enquadre na categoria de segurado 

obrigatório. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 
§ 1º A inscrição do segurado de que trata o inciso I será efetuada 

diretamente na empresa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra e a dos demais no 

Instituto Nacional do Seguro Social. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 
3.265, de 29/11/1999) 

§ 2º A inscrição do segurado em qualquer categoria mencionada neste artigo 
exige a idade mínima de dezesseis anos. 

§ 3º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social será obrigatoriamente 
inscrito em relação a cada uma delas. 

§ 4º A previdência social poderá emitir identificação específica para o 
segurado contribuinte individual, trabalhador avulso, especial e facultativo, para 
produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a 

filiação. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 
§ 5º Presentes os pressupostos da filiação, admite-se a inscrição post mortem 

do segurado especial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 
§ 6º A comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e 

úteis à caracterização do segurado poderá ser exigida quando da concessão do benefício. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 
§ 7º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 
forma do exercício da atividade, se individual ou em regime de economia familiar; da 
condição no grupo familiar, se titular ou componente; do tipo de ocupação do titular de 

acordo com tabela do Código Brasileiro de Ocupações; da forma de ocupação do titular 
vinculando-o à propriedade ou embarcação em que trabalha, da propriedade em que 

desenvolve a atividade, se nela reside ou o município onde reside e, quando for o caso, a 
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identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 8º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja 

proprietário do imóvel rural ou da embarcação em que desenvolve sua atividade deve 
informar, no ato da inscrição, conforme o caso, o nome e o CPF do parceiro ou meeiro 

outorgante, arrendador, comodante ou assemelhado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 
nº 6.722, de 30/12/2008) 

 

Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 
CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação 

à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. (“Caput” do 
artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 1º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão 

ou retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 
comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS, 

independentemente de requerimento de benefício, exceto na hipótese do art. 142.. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.079, de 9/1/2002 e com nova redação dada 
pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, 
independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente 

informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a 
sua regularidade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.079, de 9/1/2002 e com nova 
redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 3º Respeitadas   as   definições   vigentes   sobre  a  procedência  e origem 
das informações, considera-se extemporânea a inserção de dados:  

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento 

apresentado após o transcurso de até cento e vinte dias do prazo estabelecido pela 
legislação, cabendo ao INSS dispor sobre a redução desse prazo; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 7.223, de 29/6/2010) 
II - relativos a remunerações, sempre que decorrentes de documento 

apresentado:  

a) após o último dia do quinto mês subsequente ao mês da data de prestação 
de serviço pelo segurado, quando se tratar de dados informados por meio da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social - GFIP; e   

b) após o último dia do exercício seguinte ao a que se referem as 

informações, quando se tratar de dados informados por meio da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS;   

III - relativos a contribuições, sempre que o recolhimento tiver sido feito 
sem observância do estabelecido em lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.079, de 
9/1/2002 e com nova redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 4º A extemporaneidade de que trata o inciso I do § 3º será relevada após 
um ano da data do documento que tiver gerado a informação, desde que, 

cumulativamente:  
I - o atraso na apresentação do documento não tenha excedido o prazo de 

que trata a alínea a do inciso II do § 3º ;  

II – (Revogado pelo Decreto nº 7.223, de 29/6/2010) 
III - o segurado não tenha se valido da alteração para obter benefício cuja 

carência mínima seja de até doze contribuições mensais. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 
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§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou 
remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por 
divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à 

natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente 
será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação 

comprobatória solicitada pelo INSS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 
30/12/2008) 

§ 6º O INSS poderá definir critérios para apuração das informações 

constantes da GFIP que ainda não tiver sido processada, bem como para aceitação de 
informações relativas a situações cuja regularidade depende de atendimento de critério 

estabelecido em lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 
§ 7º Para os fins de que trata os §§ 2º a 6º , o INSS e a DATAPREV 

adotarão as providências necessárias para que as informações constantes do CNIS 

sujeitas à comprovação sejam identificadas e destacadas dos demais registros. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados 
os direitos trabalhistas e previdenciários.  

 
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho 

protegido.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
 


